
PREFEITURA DE

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

PODER EXECUTIVO

CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – CGM

                                    
DESPACHO SIMPLIFICADO DA CONTROLADORIA GERAL – CGM
PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0000235/21-CPL/PMSG
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO 00055/2021- SRP. 

             Por recomendação desta Controladoria em parecer datado de 15 de dezembro de 2021, retor-

nam os autos do Processo Administrativo Nº 000235/21-CPL/PMSG para conferência dos atos de ho-

mologação e de assinatura da Ata, e possíveis atos originários da mesma.

             Ao manusear os autos, fls. 507 a 610, verificam-se os originais do termo de homologação da

licitação pelo Prefeito, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, da Ata de Registro de Preços Nº 038/2021,

do aviso de homologação e do extrato da Ata de Registro de Preços publicada no Diário Oficial do Es -

tado, edição de 28 de dezembro de 2021, ofício número 477 da Secretaria Municipal de Educação, in -

formando que o contrato deve ser feito no valor total de todos os dos itens da Ata, informação do De-

partamento de Contabilidade da existência de dotação orçamentaria do FUNDEB para cobertura das

despesas,  declaração  de  adequação  orçamentaria  e  financeira,  contratos  números  20220023  e

20220024 assinados pelas partes, publicação dos extratos dos contratos no Diário Oficial dos Municí-

pios do Estado do Pará, edição de 25 de janeiro de 2022 e Diário Oficial da União, Edição de 24 de ja-

neiro de 2022 e Portaria nº 050/2022 de 07 de fevereiro de 2022, nomeando o fiscal do contrato. 

            Como se observa, os atos obedeceram a sequência correta de suas elaborações, e encontram-

se assinados pela autoridade competente e pelas partes, e seus extratos publicados na imprensa ofici -

al.

            Mediante o exposto, este Controle Interno aprova a legalidade dos atos acima referidos, reco -

mendando que as folhas do Edital do Pregão Eletrônico 0055/2021 – SRP sejam rubricadas pela Pre-

goeira, e a publicação dos extratos na imprensa oficial e o envio dos documentos mínimos via Mural de

Licitações, exigidos no anexo III da Resolução Administrativa Nº 29/2021/TCM/PA, de 4 de julho de

2017, sejam realizados dentro do prazo da lei, e conforme dispõe o Art. 6º incisos I a III dessa mesma

resolução.

               São Miguel do Guamá, 08 de fevereiro de 2022

                                              RAIMUNDO SÁVIO BARROS BATISTA
     Controlador Geral do Município
            Decreto nº 020/2021
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